
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ }IUI{ICIPAL DE DUA§ ESÍRADAs

GABIT{EÍÊ DA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 12 de setembro de 2022.
DESPAC1O ITIEXIGIBILXDAI'E lE gí,í,Is 12O22

A PREFEITA CONSTIÍUCIOIIIÂL DO Ít{, ICÍPIO DÊ DI,Âs ESTRÁDAS, ESTAM DA PARAÍBÂ, no uso de suas
atribuiçôes lêgais,

R E S O L V E:

RATIFICAR a Inexigibilidade dê licitação, que objetiva: Contnatâção dê Profisslonal do Setor ArtÍstico:
ilichelê Andrade, que tem corc objetivo abrilhantar a Festividade de Emancipação Política deste
itunÍcÍpio, através de apresentação aberta ao gnande público, prevista para o dia 22 de Dezembro de
2022, nos termos da Lei no 8.666,/93; com base nos elenentos constantes da Exposição de llotivos
Inexigibilidade ne gAOaSl2Oz2, a qual sugere a contratação de:

- F. IVO DE üACEDO PRODT',çÃO DE EVENÍOs DE FESTAS LTDA.
CNPJ i 27 .L41".623/OO6L-3a
valor; R$ 65.00g,g0

Publique-se ê cumpra-sê.

]OYCE RENALLY FELIX NUNES

Prêfeita constÍtucional


